
 
 
 
 
 
MERCOSUL/SGT Nº 3/CIA/ATA Nº 03/17 

 
LXII REUNIÃO ORDINÁRIA DO SGT Nº 3 “REGULAMENTOS TÉCNICOS E 

AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE” / COMISSÃO DA INDÚSTRIA 
AUTOMOTIVA 

 
Realizou-se, na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, no Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, entre os dias 28 e 
31 de agosto de 2017, a LXII Reunião Ordinária do SGT Nº 3 “Regulamentos 
Técnicos e Avaliação da Conformidade” / Comissão da Indústria Automotiva, 
com a presença das Delegações da Argentina, Brasil e Paraguai. 
 
Tendo em conta que a Delegação do Uruguai não compareceu à reunião, a Ata 
está sujeita ao disposto na Decisão CMC N° 44/15. 
 
A Lista de Participantes consta no Agregado I. 
 
A Agenda consta no Agregado II. 
 
 
Foram tratados os seguintes temas na Reunião:  
 
 
1. ELABORAÇÃO DO RTM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

DE DIFERENTES VEÍCULOS 
 

A Delegação do Brasil distribuiu às demais delegações, o quadro comparativo 
contendo a proposta da Delegação da Argentina, apresentada na LX Reunião 
Ordinária, em relação ao Regulamento NU Nº 48 (UNECE), a proposta da 
Delegação do Brasil e a atual regulamentação vigente. Este documento será 
utilizado como base para a discussão e elaboração da proposta final de 
regulamentação. 
 
Durante a análise, será utilizado apenas o quadro comparativo. Ao final da 
mesma, o documento anterior desenvolvido na LXI Reunião Ordinária, 
denominado Agregado VI, será atualizado para a sua versão final.   
 
A Delegação do Brasil levará para a consulta interna os seguintes subitens; 
2.1.4., 2.5.1.1.2., 2.5.1.2.1., 2.5.1.2.2., 2.5.2., 2.5.3., 2.5.8., 2.5.10., 2.5.11., 
2.5.18., 2.5.22., 2.8., 2.12.3., 2.12.5., 2.12.6., 2.13., 2.13.2., 2.14.2., a fim de 
expressar sua posição na próxima reunião. 
 
Da mesma forma, a Delegação da Argentina realizará uma análise com relação 
aos seguintes subitens; 2.2., 2.5.1.1., 2.5.1.1.3., 2.5.1.2.1., 2.5.1.2.2., 2.5.4.,  
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2.5.8., 2.5.30., 2.8., 2.11., 2.13., 2.13.1., e se manifestará também na próxima 
reunião.  
 
A Delegação do Paraguai se comprometeu a levar todo o documento à 
consulta interna e também se manifestará na próxima reunião.  
 
Os subitens 2.5.15.2., 2.5.15.3., e 2.5.15.4., 2.5.22., serão encaminhados ao 
SGT Nº 5 através dos Coordenadores Nacionais para devida consulta que 
verifique a existência de algum acordo no âmbito do MERCOSUL que preveja a 
placa retrorrefletiva para produtos perigosos. 
 
As delegações presentes trabalharam nos itens de 1 a 2.14., e na próxima 
reunião continuarão com a analise do documento. 
 
O documento consta no Agregado III - RESERVADO. 
 
 
2. HARMONIZAÇÃO DE PROJETO RTM “ITENS DE SEGURANÇA 

VEICULAR” 
 

A Delegação da Argentina apresentou uma tabela com uma proposta de itens 
de segurança por categorias de veículos, relacionando seus respectivos 
regulamentos técnicos, para a análise nesta comissão, enquanto a Delegação 
do Brasil apresentou uma tabela com os itens de segurança que serão 
futuramente implementados.  
 
A PPTB solicitou a Delegação da Argentina que encaminhe a matriz da tabela 
às demais delegações para que possam completar com seus respetivos itens e 
regulamentos para que possam trabalhar em uma tabela única. 
 
 
3. ELABORAÇÃO RTM CINTOS DE SEGURANÇA 

  
A Delegação do Brasil apresentou um documento comparativo contendo a 
proposta da Delegação da Argentina e a do Brasil, onde puderam ser 
observados os pontos em comum e os que precisam de harmonização.  
 
A Delegação do Brasil esta trabalhando na elaboração dos requisitos de 
segurança do dispositivo de retenção infantil do tipo LATCH para que este seja 
incorporado a este RTM. 
 
A Delegação do Brasil levará para a consulta interna os seguintes subitens; 
2.17., 3.2.2.7., 3.2.3.3., 3.2.5.3.2.4., 3.2.5.4., 3.2.5.4.2., a fim de expressar sua 
posição na próxima reunião. 
 
Da mesma forma, a Delegação da Argentina realizará uma análise com relação 
aos seguintes subitens; 3.2.2.4., 3.2.5.3.1.4. e 3.3.3., e se manifestará na 
próxima reunião.  
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A Delegação do Paraguai avaliará os dois projetos de RMT, Cintos e 
Ancoragem, e apresentará na próxima reunião suas considerações. 
 
As delegações presentes trabalharam nos itens de 1 a 3.3.3., e continuarão 
analisando o documento na próxima reunião. 
 
Tendo em vista que estes documentos estão estimados para finalizar em 
abril/18, esta Comissão entende que a próxima reunião será a última para 
tomar decisões e harmonizar todos os pontos. Dessa forma, ficou estabelecido 
que todas as delegações enviem à Delegação do Brasil, com até 30 dias de 
antecedência para a próxima reunião, suas considerações a cerca destes dois 
documentos, ainda que não possam participar. 
 
A Delegação do Brasil sugeriu que as modificações e transformações 
necessárias para qualquer veículos sejam tratadas em documento especifico. 
As Delegações da Argentina e Paraguai ficaram de se manifestar na próxima 
reunião. 
 
O quadro comparativo consta no Agregado IV - RESERVADO. 
 
 
4. ELABORAÇÃO RTM ANCORAGEM DE CINTOS DE SEGURANÇA 
 
A Delegação do Brasil apresentou um documento comparativo contendo a 
proposta da Delegação da Argentina e a do Brasil, onde puderam ser 
observados os pontos em comum e os que precisam de harmonização. 
 
A Delegação do Brasil esta trabalhando na elaboração dos requisitos de 
segurança do dispositivo de retenção do tipo LATCH para que este seja 
incorporado a este RTM. 
 
O quadro comparativo consta no Agregado V - RESERVADO. 
 
 
5. REVISÃO DA RESOLUÇÃO GMC N° 35/94 “CLASSIFICAÇÃO DE 

VEÍCULOS” 
 
Esta proposta de Resolução não pode ser trabalhada nesta reunião. 
 
 
6. OUTROS ASSUNTOS 
 
As delegações presentes ressaltaram que conforme esclarecimento da 
Coordenação Nacional do SGT Nº 3 retirarão dos textos as citações dos RTMs 
que ainda não foram trabalhados nesta CIA, para que passem a vincular os 
atuais regulamentos distintos ao MERCOSUL com reconhecimento 
internacional. 
 
 



4 
 

7. GRAU DE AVANÇO 
 
O Grau de Avanço consta no Agregado VI. 
 
 
8. AGENDA DA PRÓXIMA REUNIÃO 
 
A Agenda da próxima reunião consta no Agregado VII. 
 
 
LISTA DE AGREGADOS 
 
Os Agregados que formam parte da presente Ata são os seguintes: 
 
Agregado I   Lista de participantes 
Agregado II  Agenda  
Agregado III RESERVADO – Quadro Comparativo para Elaboração de RTM 

“Sistema de Iluminação e Sinalização de Diferentes Veículos” 
Agregado IV RESERVADO - Quadro Comparativo para Projeto de RTM 

Cintos de Segurança 
Agregado V RESERVADO - Quadro Comparativo para Projeto de RTM 

Ancoragem de Cintos de Segurança 
Agregado VI Grau de Avanço 
Agregado VII 
 

Agenda da Próxima Reunião 
 
 
 
 
 
 

 
Pela Delegação da Argentina 

Esteban Mainieri 

 
Pela Delegação do Brasil 
Isabela Wanderley Alves 

 
 
 
 

 
Pela Delegação do Paraguai 

Oscar Barreto 
  

 


